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TEL.EFC)NICOS(AS) APOSENTADOS E PENSIONISTAS: SE LIGUEM!

-@\-CRISE DA 0i : FALENCIA PARCIAL

Como vem ocorrendo mensalmente, ano
apdés ano, integrantes do Grupo Interenti-
dades de Negociacdao Previdencidaria
(GINP), composto por dirigentes do SINT-
TEL-RS e da AACRT, estiveram, mais uma
vez, reunidos no dia 13 de outubro, para
continuar a avaliag¢éo da atual situagao
da Oi, frente a antecipacéo parcial de fa-
léncia com afastamento de diretores, de-
cretada pela Recuperacédo Judicial, e os pos-
siveis impactos para os trabalhadores
ativos, aposentados e pensionistas na
Fundacéo Atlantico, gestora dos planos de
aposentadoria complementar e das pensées.

Conforme divulgagéo na grande im-
prensa, a ex-"Supertele" Oi, estd na segun-
da recuperacao judicial e continua com
dé-bitos na casa dos RS 44 bilhées e indici-
os de esvaziamento patrimonial, segundo a
Juiza da 7° Vara Empresarial do Rio de Ja-
neiro, que concedeu a antecipacéo de fa-
|éncia parcial.

Diante deste quadro de surpresas e in-
certezas, trabalhadores ativos e aposenta-
dos inscritos nos planos da Fundagdo Atléan-
tico, profundamente preocupados, @ se
mobilizam para garantir seus direitos
construidos ao longo de décadas.

BUSCANDO GARANTIAS

O GINP, e suas assessorias juridicas con-
tratadas - advogado Ricardo S6 de Castro
e o atudrio, Michel L. Rosa, da Mirador -

FIQUE SOCIO. E FUNDAMENTAL PARA MANTER 0S

através de andlises e acdes impetradas,
apresentadas nas reuniées do Grupo, vém
acompanhando essa movimentagéo juridica
da Oi e buscando garantias com relacéo
a divida com o plano BRTPREV. Das 6 par-
celas ANUAIS pactuadas, ja foram
pagas 3!

Para garantir nGo somente o pagamento
das parcelas restantes mas, também, a
solvéncia do nosso Fundo de Pensédo, o
GINP e suas assessorias vem agindo em
todas as esferas e ambitos de poder!

Cabe destacar as consideracées da as-
sessoria atuarial que reforga que "em caso
de faléncia da Patrocinadora Oi, o plano de
previdéncia ndo se confunde com o patrimé-
nio da empresa patrocinadora, j@ que os
recursos sdo segregados em um fundo pré-
prio, gerido por uma entidade fechada de
previdéncia complementar (EFPC). Portanto,
a faléncia da patrocinadora nGo extingue o
plano automaticamente, nem faz com que os
recursos j@ acumulados retornem a massa

falida".

IMPORTANTE!!!

NAO ACREDITA EM BOATO.
ACREDITA NA ASSOCIACAO E
NO SINDICATO!

FICA ATENTO E TE MANTEM
SOCIO. ISSO FORTALECE A LUTA
DE TODOS E TODAS!

DIREITOS DOS(AS) APOSENTADOS(AS) E PENSIONISTAS.




